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decreto de 21 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X da constituição Estadual, e
considerando disposto no artigo 20, inciso iii, do decreto Estadual nº. 
892, de 11 de novembro de 2013, o qual regulamenta a convocação de 
Policiais Militares da reserva remunerada prevista no art. 105-a da lei 
Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/976465;
d E c r E T a:
art. 1º fica dispensado, ex officio, o SUB TEN PM rr rG 18758 aNTÔNio 
carloS GaMa da SilVa, convocado pelo decreto de 26 de agosto de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº. 34.683, de 27 de agosto de 2021. 
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 27 de agosto de 2021. 
Palácio do GoVErNo, 21 dE SETEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 21 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X da constituição Estadual, e
considerando disposto no artigo 20, parágrafo único, inciso iii, do decre-
to Estadual nº. 892, de 11 de novembro de 2013, o qual regulamenta a 
convocação de Policiais Militares da reserva remunerada prevista no art. 
150-a da lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/995111;
d E c r E T a:
art. 1º fica dispensado, ex officio, o SUB TEN PM rr rG 14618 JorGE 
lUÍS coSTa dE oEiraS, convocado pelo decreto de 26 de agosto de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº. 34.683, de 27 de agosto de 2021.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 27 de agosto de 2021.
Palácio do GoVErNo, 21 dE SETEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 21 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X da constituição Estadual, e
considerando o disposto no artigo 20, parágrafo único, inciso iii, do de-
creto Estadual nº. 892, de 11 de novembro de 2013, o qual regulamenta 
a convocação de Policiais Militares da reserva remunerada prevista no 
art. 105-a da lei nº. 5.251/85 (Estatuto dos Militares Estaduais da Polícia 
Militar do Pará);
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/914819,
d E c r E T a:
art. 1º fica dispensado, ex officio, o ST BM rr aNTÔNio carloS NEVES 
coSENZa (Mf: 5048303/4), convocado pelo decreto de 27 de agosto de 
2020, publicado no Diário Oficial do Estado nº 34.327, de 27 de agosto 
de 2020. 
art. 2º Este decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 1º de setembro de 2021. 
Palácio do GoVErNo, 21 dE SETEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com a lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, com-
binado com o art. 3º, § 2º, do decreto nº. 1.250, de 20 de março de 2015, 
criSTiaNo JoÃo loUrEiro liMa para exercer o cargo em comissão de co-
Piloto de aeronave, com lotação na Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e defesa Social, a contar de 1° de setembro de 2021.
Palácio do GoVErNo, 21 dE SETEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 21 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
considerando os termos do Processo nº. 2021/1015847,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 
2015, PaTricia loUrENÇo MadriNi do cargo em comissão de Gerente, 
código GEP-daS-011.2, com lotação no instituto de desenvolvimento flo-
restal e da Biodiversidade do Estado do Pará – IDEFLOR-Bio, a contar de 
14 de setembro 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 dE SETEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 21 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
considerando os termos do Processo nº. 2021/1015847,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 
2015, aldirENE MariNHo da GaMa para exercer o cargo em comissão 
de Gerente, código GEP-daS-011.2, com lotação no instituto de desenvol-
vimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará – IDEFLOR-Bio, a 
contar de 14 de setembro 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 dE SETEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira BiTTENcoUrT, Presi-
dente da Junta comercial do Estado do Pará - JUcEPa, a se ausentar de 
suas funções no período de 8 a 14 de outubro de 2021, a fim de tratar de 
assuntos de interesse particular, devendo responder pelo expediente do 
Órgão, no impedimento da titular, Maria dE fáTiMa caValcaNTE VaS-
coNcEloS, Secretária-Geral. 
Palácio do GoVErNo, 21 dE SETEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar aBraÃo BENaSSUlY NETo, Presidente da companhia dos Portos 
e Hidrovias do Estado - cPH, a se ausentar de suas atividades, no período 
de 16 a 20 de setembro de 2021, sem vencimentos, por motivos de inte-
resse particular, devendo responder pelo expediente do Órgão, na ausência 
do titular, HUGo PENNa HacHEM, diretor administrativo e financeiro.
Palácio do GoVErNo, 21 dE SETEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar EVErToN ViEira VarGaS, coordenador de relações internacio-
nais, a viajar para New York-EUa, no período de 21 a 26 de setembro de 
2021, a fim de acompanhar o Excelentíssimo Governador do Estado na 
Climate Week, bem como em reuniões com autoridades públicas e re-
presentantes da iniciativa privada a respeito do Plano Estadual amazônia 
agora e do fundo da amazônia oriental, e conceder, para tanto, de acordo 
com o decreto nº. 734/92, alterado pelo decreto nº. 3.805/99, 5.½ (cinco 
e meia) diárias.
Palácio do GoVErNo, 21 dE SETEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida, Secretário de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade, a viajar para Nova York/Estados Unidos, 
no período de 21 a 28 de setembro de 2021, a fim de acompanhar o Ex-
celentíssimo Governador do Estado na Climate Week, devendo responder 
pelo Órgão na ausência do titular, raUl ProTáZio roMÃo, Secretário ad-
junto de Gestão de recursos Hídricos.
Palácio do GoVErNo, 21 dE SETEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 21 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição Estadual, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei Estadual n°. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando o disposto nos arts. 88, §1º, inciso i, e 90 da lei Estadual nº. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando o disposto no art. 4º da lei nº. 7.551, de 14 de setembro de 
2011, e no art. 21, §1º, item 13, do decreto federal nº. 88.777, de 30 de 
setembro de 1983 (r-200);
considerando o teor do ofício nº. 469/2021daf/cMG, de 25 de agosto de 
2021, da casa Militar da Governadoria do Estado do Pará
considerando o teor do ofício nº. 1327/2021-chefe de Gabinete, de 1º de 
setembro de 2021, do chefe de Gabinete do comandante-Geral da Polícia 
Militar do Estado do Pará PMPa;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2021/465938,
r E S o l V E:
art. 1º reverter ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, o 
caP QoPM HUGo BErNard lEiTE da SilVa, por ter cessado o motivo que 
determinou sua agregação.
art. 2º colocar à disposição do Ministério Público do Estado do Pará, o caP 
QoPM HUGo BErNard lEiTE da SilVa, para exercer suas atividades no 


